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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Fabiana Paviani, Secretária Municipal de Saúde, do município de Bertioga/SP e

ordenadora de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

lei:

Considerando a necessidade de aquisição de material médico hospitalar, visando

a demanda judicial n°1001498-83.2023.8.26.0075

Silva, por período de 12 (doze) meses;

Valentina Vitória Oliveira da

Considerando a escolha da empresa SILVAIS E-COMMERCE LTDA, inscrita no

CNPJ n° 55.730.828/0001-97, pelo valor global de R$ 1.110,00 (Um mil, cento e

dez reais);

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e

orçamentários para contratação direta do objeto;

Considerando o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da

contratação direta, nos termos do art.75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021;

AUTORIZO a contratação da empresa supra e DETERMINO que o Departamento

de Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de formalização da

contratação {contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as publicações

exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, da Lei 14.133/2021.

Bertioga, 29 de janeiro de 2026.
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Secretária Municipal de Saúde


